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RESOLUÇXO N2  3/65. CIP (206ck 	45l) 

  

D A T A : 13 de maio de 1965. 

SI5MULA 	Altera à ajuda de custas 
dos Senhores Vereadores. 

CIMARA. MUNICIPAL DE TOLEDO,Estado do Paraná, 
decretou e, eu Presidente da Wàsa,promulgo a seguinte Resoluçao: 

Art.12  - Fica fixado ajuda de custas dos Sen 
hores Vereadores, em Crté 5.000.-(CINCO 

MIL CRUZEIROS), por Sessao, a partir de 12  de janeiro do coí.- rente 
ano Legislativo. 

Art 22  - Servirá de recurso para a cobertura - 
das despesas decorrentes da Presente 

Resoluçao, a arrecadaçao a maior que se verificar no presente e — 
xercício. 

Art,32 - A presente Resolugao lentrard em vigor 
na data de sua publicação, ficando re 

~ 
vogadas as disposiçoes em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 13 de maio de 1965, 

12  Secretário. 

REGIS 	E E PUBLIQUE-SE. 

Li0 
Joo Aves da Silva. 
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